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CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

Manifestação de Interesse nº 001/2021-PROFISCO II/SEFAZ-MA

 

Instituição: Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão

País: BRASIL

Projeto: Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão-PROFISCO II-MA

Setor: Unidade de Coordenação do Projeto-UCP/Secretaria de Estado da Fazenda/SEFAZ-MA

 

Resumo:

 



Diante da latente necessidade da Administração Pública em realizar uma gestão de riscos eficaz para auxiliar a
tomada de decisões da Alta Administração, trabalhando-se mais na prevenção a situações que podem ser lesivas
para a SEFAZ/MA, buscar-se-á a contratação de consultoria especializada para realização de diagnóstico,
proposição e implementação de modelo de Gerenciamento de Riscos na SEFAZ, baseada na metodologia COSO-
ERM (COSO 2017) e ISO 31000:2018, com criação de um programa de integridade e institucionalização na estrutura
da SEFAZ/MA de um Assessor de Riscos Operacionais.

 

Contrato de Empréstimo nº 4458/OC-BR. (BR-L1500)

 

Processo nº:  78125/2021-SEFAZ

Data limite: 12 de maio de 2021

O Estado do Maranhão recebeu Financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento para o Projeto de
Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão-PROFISCO II-MA, e se propõe utilizar uma parte dos fundos
para os contratos de serviços de consultoria.

 

Os serviços de Consultoria compreendem:

 

Produto Prazo
Relatório de diagnóstico da situação encontrada com
plano de trabalho para as demais fases observadas nas
diretrizes do COSO ERM (COSO 2017) e ISO 31000:2018

20 dias

Mapa de riscos encontrados, Caderno de Riscos
relevantes e relatórios customizáveis dos indicadores de
riscos para a governança corporativa

20 dias

Mapa da nova estrutura com a presença do Assessor de
riscos operacionais, indicando as competências, material
customizável, Plano de Tratamento e Monitoramento dos
Riscos, conforme descritivo da fase 2 do item 6

30 dias

Programa de integridade contendo um conjunto
estruturado de medidas institucionais voltadas para a
prevenção, detecção e remediação de práticas irregulares

30 dias

Plano de treinamento, sessão de treinamento e material
didático conforme item 13, disponibilizando o material
didático e manual de práticas

30 dias

Relatório final contendo as falhas apresentadas, formas de
correção e pontos de melhoria 30 dias

 

A Secretaria de Estado da Fazenda convida às firmas consultoras elegíveis a manifestar o interesse em prestar os
serviços solicitados. As firmas consultoras interessadas deverão proporcionar informação que indique que estão
qualificadas para prestar os serviços (folhetos, descrição de serviços semelhantes executados, experiência
em condições idênticas, corpo técnico adequado etc.). 

 

As firmas consultoras serão selecionados de acordo com os procedimentos indicados nas Políticas para a Seleção
e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN 2350-9, e poderão
participar todas as firmas de países de origem que forem elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas.

 

As firmas consultoras poderão associar-se com outras firmas na forma de uma joint venture ou por meio de
subcontrato para melhorar as suas qualificações. Para efeito a formação da lista curta, a nacionalidade de uma
empresa é a do país em que está legalmente constituída ou incorporada e, no caso de joint venture, será
considerada a nacionalidade da empresa designada como representante.

http://www.iadb.org/document.cfm?id=780811


 

A firma consultora será selecionada de acordo com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para Seleção e
Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, SQC - Seleção Baseada
nas Qualificações do Consultor

 

As firmas consultoras interessadas podem obter maiores informações no endereço abaixo, durante o horário de
expediente de 13h  às 18h:30, nos e-mails abaixo

 

At: Winicius Faray da Silva – winicius.faray@sefaz.ma.gov.br

Vera Moura – vera.moura@sefaz.ma.gov.br

 

As Manifestações de interesse deverão ser entregues na forma escrita no endereço indicado (pessoalmente, por
correio, ou por correio eletrônico/e-mail) até às 18h30m do dia 31 de maio de 2021 .

 

Endereço:

Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão

Av. Profº Carlos Cunha, s/nº - Calhau

CEP: 65.076-820 São Luís-MA

 

At: Winicius Faray da Silva

e-mail winicius.faray@sefaz.ma.gov.br; vera.moura@sefaz.ma.gov.br

Tel: (098) (98) 3217-4579
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